
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia

DECISÃO

PROCESSO SEI N° 065.10933.2025.0009703-19

INTERESSADA: DTC/GTC/COSAO

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 –
DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À
FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM O VENCEDOR DO CERTAME,
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA VISIBILIDADE,
ORQUESTRAÇÃO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE DOS DISPOSITIVOS CONECTADOS
À REDE CORPORATIVA DA PRODEB, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO POR UM
PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

Trata-se de processo cadastrado no SEI sob o nº 065.10933.2025.0009703-19, iniciado na

Diretoria de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade – DTC/GTC/COSAO, versando sobre

implantação de Sistema de Registro de Preços destinado à formalização de Ata de Registro de

Preços com o vencedor do certame, visando contratações seriadas e inespecíficas, acaso haja

demanda da PRODEB, objetivando a implantação de sistema de registro de preços, para

formalização de ata com o vencedor do certame, visando a contratação de solução tecnológica

para visibilidade, orquestração, segurança e conformidade dos dispositivos conectados à rede

corporativa da PRODEB, incluindo serviços de instalação, treinamento, suporte técnico,

manutenção e atualização por um período de 36 (trinta e seis) meses, de acordo com as

especificações técnicas, detalhamentos, condições e quantitativos consignados no Edital e

anexos – PE nº 020/2025, acostado aos autos sob a forma do documento SEI nº 00127243072.

Conforme demonstrado Relatório da Pregoeira (documento SEI nº 00136587283), que acatou a

manifestação oriunda da área técnica – DTC/GTC/COSAO (documentos SEI nºs 00135456682

e 00135833334), em que solicita a revogação do Pregão Eletrônico nº 020/2025, por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente de natureza técnico-operacional.

Ante o exposto, e amparado na Manifestação Jurídica da Assessoria de Suporte Jurídico – ASJ

(documento SEI nº 00136893080) , REVOGO a presente licitação. Encaminhem-se os autos

para a Comissão de Contratação, para as providências de divulgação do feito.

Salvador, 02 de abril de 2026.

José Muniz Rebouças

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Jose Muniz Reboucas, Diretor Executivo, em 06/04/2026, às

09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº

15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00136910013

e o código CRC 289C2E08.

Referência: Processo nº 065.10933.2025.0009703-19 SEI nº 00136910013
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